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IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Pelmex da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRtspoNoÊxcrl: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4506, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.321 .51910001-22 INscRrÇÃoEsrl»u,rl: 06.200.121-3

FoNe: (92) 2121-2121 F,r.x: (92) 2121-2155

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.0802 PRocEssoNs:0438188N2

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 090/12-05

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

Ministro Mário Andreazza, no 4506, DistritoLocALrzAÇÃo ol Arlvlolor: Av
lndustrial l, Manaus-AM.

FrirrlLrulor,: Autorizar a fabricação de colchôes, travesseiros e móveis estofados
similares.

PorENCrALPol-rrroon/Decuonoon: Pequeno Ponrr: Excepcional

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LrcExç.r: 03 ANOS

Ate n ção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes Do verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penâlidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na locâlização da atiyidade e exposta de formâ visível (frente e yerso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADD Df,STA LICENÇA - LO N'O9O/12-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nôs murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, daLeí f .3.785 de 24 de j ulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0438/8E/V2.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença úo dispensa e nem substifui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para estâ ativídade.
8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só podeÉ ser feita mediânte o Manifesto de

TranspoÍe de Resíduos Perigosos - MTR.
9. Realizar monitoramento trimestÍel dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadâstrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os

laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros paÍa análise: pH, cor, turbidez, DBOs,

DQO, óleos e grâras vegetais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos

. voláteis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sulfetosn nitrogênio amoniacal, fósforo,
fosfato, coliformes termotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestralm€nte a este

Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizda
para preservaçâo da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado. devendo ser encaminhado

semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura

do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'43012011que dispõe sobre

âs condiçóes de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluião rt" 35'1/2005,
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

10. Apiesentar a este IPAAM, anualmente, Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades

desenvolüdas na L.O com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme

Termo de Referência IPAAM).
11. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hí&icos para Captação nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estâbelecidos na Resoluçâo no 0lD0l6 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos

CERH. i"
b) Mapa-imagem contendo todos os vértices iIa poligonal dá plopriedade, georreferenciado no

Sistema de Coordenadas Geogníficas (Latitude e Longitude em graus, minutos, segundos e

. décimos de segundos) e Datum SIRGAS /2000.
12- Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Íenovação dâ Licença, os seguintes documentos:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa em ordem

cronológica do periodo de vigência da L.O.
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, conforme Termo de Referência IPAAM.
d) Memorial descritivo da atividade contendo as adequações de melhorias e registro fotográÍicos.


